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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 64/2022 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 127/2022 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: 09/11/2022 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 
 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 
 

LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO  
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 
46.995.414/0001-60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio 
Kurpel, nº 3.811 – Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo 
Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – GLOBAL POR ITEM, para 
atender à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE APÓLICE DE SEGU-RO PARA 
VEÍCULO DA FROTA MUNICIPAL , em conformidade com as condições das cláusulas adiante 
estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

09 de novembro de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  

 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Munici-
pal nº. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 
8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos Servidores, designado pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diá-
rio Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2531, de 20/01/2022. 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir 
da disponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até 09 de novembro de 2022 às 
09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 09 de novembro 
de 2022 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das con-
dições descritas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (De-
creto nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE APÓLICE DE SEGU-RO PARA VEÍCULO DA FROTA MUNICI-
PAL. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br  
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Se-
tor de Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
 2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Administração, telefone nº (46) 3242-8600. 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Com-
pras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 

objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital. 

3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COM-
PRASNET. 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 
3.3.1 - Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
3.3.2 - Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 
termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, conforme disposto no item 9.3 deste Edital; 
3.3.3 - Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, 
nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 
3.3.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.3.5 - Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/
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3.3.6 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
3.3.6.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou cola-
teral até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete 
e Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, 
pregoeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atu-
em em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na 
Administração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, com-
panheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, cola-
teral até o 3º grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
3.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.4.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.4.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.4.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
3.4.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.4.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.4.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorie-
dade de declarar ocorrências posteriores;  
3.4.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.4.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma-
tiva SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.4.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degra-
dante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 
3.4.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     re-
serva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou pro-
vidências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o 
faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão 



 

Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 

Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

pública do certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 
2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pre-
goeiro por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias 
úteis, das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e 
Contratos, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da pro-
ponente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos respon-
sáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações de-
correntes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tra-
tando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original 
ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de 
procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de re-
presentação da impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a partici-
pação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutu-
ra de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das tran-
sações inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra-
ticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sis-
tema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo pro-
ceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOS-
TA DE PREÇOS 
 

mailto:licita2@chopinzinho.pr.gov.br
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos siste-
mas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propos-
tas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 
e julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o en-
cerramento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrô-
nico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Refe-
rência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente es-
tas participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aber-
tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcor-
rerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão 
os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste pra-
zo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anterio-
res, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deve-
rão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 
à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sis-

tema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superi-
or a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utili-
zado para divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 



 

Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 

Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classifica-
ção, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aque-
le previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessiva-
mente, aos bens produzidos: 
7.30.1 - no pais; 
7.30.2 - por empresas brasileiras;  
7.30.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.30.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encami-
nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor pre-
ço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
7.33 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de-
mais licitantes. 
7.34 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanha-
da, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daque-
les exigidos neste Edital e já apresentados.  
7.35 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em pri-
meiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço mani-
festamente inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha es-
tabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de proprieda-
de do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibili-
dade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que funda-
mentam a suspeita; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de dili-
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gências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reini-
ciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceita-
ção da proposta. 
8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justi-
ficada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que con-
tenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e pro-
cedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propos-
tas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceita-
ção da proposta. A proposta ajustada, juntamente com os demais documentos solicitados pelo 
Pregoeiro, serão encaminhados para a equipe técnica da Secretaria de Saúde, para parecer 
técnico, quanto ao cumprimento dos itens constantes no termo de referência, conforme dispos-
to no item 4.4 do Anexo I deste Edital. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao lici-
tante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor pre-
ço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subse-
quente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de-
mais licitantes. 
8.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto 
ao TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.3 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 
3962/20 e 301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
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licitação e impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do 
órgão ou entidade que aplicou a penalidade. 
9.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.5- Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
9.6 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.6.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer-
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.6.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede. 
9.6.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.7 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.7.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmen-
te da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública 
deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.  
 
9.8 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
9.8.1 Certidão de regularidade firmada pela empresa licitante de que está registrada e apta na 
Superintendência de Seguros Privados SUSEP e que a Seguradora não se encontra sob regi-
me 
de liquidação extrajudicial, direção fiscal ou fiscalização extraordinária, nem cumprindo penali-
dade de suspensão imposta pela SUSEP. 
9.8.2 Certidão de Administradores junto a Superintendência de Seguros Privados SUSEP. 
9.8.3 Certidão de Livre Movimentação de Ativos junto à SUSEP. 
9.8.4 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com as notas explicativas do Último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
Obs: Serão considerados aceitos na forma da lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações con-
tábeis apresentadas através de: cópia ou fotocópia do livro Diário devidamente autenticada na 
Junta Comercial de sede ou domicilio da licitante, ou outro órgão equivalente inclusive com os 
termos de Abertura e Encerramento ou publicação em Diário Oficial, ou publicação em jornal, 
ou por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da Sede ou domicilio 
da licitante. 
a) A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG) e 
Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores que 1,00 (um). [NOTA: os índices deverão ser 
indicados com duas casas decimais] 
b) A Licitante deverá apresentar o cálculo dos índices com base nos valores extraídos cio ba-
lanço patrimonial, utilizando as seguintes fórmulas:  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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LG =    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo           LC =  Ativo Circulante   
           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo                  Passivo Circulante 
             
9.8.5 Caso um ou mais índices seja menor que 1 (um), as empresas participantes de compro-
var Patrimônio Líquido no mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação”. 
 
9.9 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 
9.9.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
9.9.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certi-
dão Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secre-
taria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.9.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.9.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.9.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
(FGTS); 
9.9.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Cer-
tidão (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.9.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restri-
ção na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requi-
sitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condi-
ção de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame. 
9.9.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.9.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas 
com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.10 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.11 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 
 
9.11.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de partici-
par do processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO 
III). 
9.11.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada 
pelo Decreto nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.11.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º 
da Lei Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VI). 
9.11.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP ou Equiparada, de acordo com o 
disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 
07 de agosto de 2014 - (ANEXO V). (Exclusivo para empresas enquadradas como 
ME/EPP/Equiparadas). 
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9.12 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fun-
damentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
9.12.1 – Para auxiliar o julgamento, o Pregoeiro poderá solicitar catálogo ou prospecto com 
ficha técnica dos produtos ofertados para a licitação, de acordo com o item 8.8 deste Edital. 
Obs. Os catálogos ou prospectos deverão apresentar o objeto que realmente está sendo licita-
do, onde será analisado como critério de classificação da proposta. 
9.13 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
9.14 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.15 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fun-
damentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
9.16 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabili-
tação do licitante. 
9.17 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessiva-
mente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.18 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação re-
cairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
9.19 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações deta-
lhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, 
deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) 
horas, contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procu-
ração devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da 
lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinen-
tes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no 
item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta deverá conter: 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
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10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução 
do objeto; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação do serviço; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 
duas casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassifica-
ção. 
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mer-
cado no dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 

11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta 
original, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
solicitação do pregoeiro, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro 
São Miguel, CEP 85560-000, Chopinzinho – PR. Aos cuidados do Departamento de Com-
pras, Licitações e Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e infor-
mar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão 
Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente 
de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em siste-
mas específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedo-
res – SICAF; 
12.1.2 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação;  
12.1.3 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;  
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12.1.4 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exi-
gências editalícias;  
12.1.5 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Pro-
posta”;  
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível 
no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de 
Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos 
de Licitar do TCEPR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja al-
gum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame;  
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da docu-
mentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 
vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente 
de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade esta-
belecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a inten-
ção de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo inti-
mados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direi-
to de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e con-
trarrazões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema ele-
trônico em formulários próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 
como os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão 
pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo 
ficará custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitu-
ra. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
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examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do 
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licita-
ção. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competen-
te e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 
Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 
do objeto licitado. 

 
15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CON-
TRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o ende-
reço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, 
em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da ad-
judicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social 
e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do represen-
tante. 
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifi-
cado aceito pela Administração. 
 
16 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1 A apólice deverá ser emitida em até 15 (quinze) dias, a contar da assinatura do contrato a 
ser firmado entre as partes. 
16.1.1 O veículo deverá estar segurado contra os riscos previstos na apólice desde a data de 
HOMOLOGAÇÃO do Certame Licitatório, ainda que não emitida a Apólice, devendo a Contra-
tada fornecer os dados necessários ao acionamento do socorro em caso de sinistro.  
16.2 Os serviços serão analisados pelos fiscais, se estão em conformidade com o solicitado. 
16.3 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução 
dos serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, 
sendo que em caso de não aceitação dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as 
despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou en-
cargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação traba-
lhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
16.4 O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas. 
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16.5 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apre-
sentadas pelos serviços executados e em caso de não atendimento, poderá acarretar a resci-
são unilateral do contrato. 
16.6 O Município reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
posto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
16.7 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto.  
16.8 A vigência do Contrato e do seguro será de 12 (doze) meses após assinatura, indepen-
dente dos prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência, sendo prorro-
gável a critério da Contratante e em caso de comprovada vantajosidade para esta Administra-
ção. 
 
17. VISTORIA E FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 
17.1 A empresa interessada em vistoriar o veículo a ser segurado, para fins de obtenção de 
informações para formulação de sua proposta, deverá fazê-lo no local onde estiver o veículo, 
em dias úteis. A vistoria deverá ser agendada previamente pelo telefone (46) 3242-1836, junto 
à Secretaria Municipal de Saúde, ou pelo telefone (46) 3242-8616, junto à Secretaria de Admi-
nistração. 
17.2 A dispensa da realização de vistoria pela licitante não será admitida posteriormente como 
motivo para afastamento de qualquer obrigação relativa ao objeto da presente contratação, 
inclusive no tocante à cobertura de equipamentos e acessórios. 
17.3 A licitante deverá ofertar em sua proposta valores consonantes com aqueles vigentes no 
mercado na data de sua apresentação, nos quais deverão estar incluídos todos os impostos, 
taxas e quaisquer outras despesas inerentes à prestação dos serviços, assim como a discrimi-
nação da Franquia e do Prêmio Total relativo aos veículos. 

 

17.4. ENDOSSO  
17.4.1 Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apóli-
ce poderão ser solicitadas pelo Município de Chopinzinho-PR e processadas pela seguradora 
mediante endosso, aplicando-se as regras constantes deste Termo de Referência. 
17.4.2 Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, 
endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades re-
ferentes ao objeto deste contrato, que apresentarem durante o período da vigência do mesmo. 
17.4.3 A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar de 
pedido expresso pelo responsável indicado para esses fins pela Secretaria Municipal de Saúde 
e pela Secretaria de Administração. 
 
17.5. DA FRANQUIA  
17.5.1 A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir: 
17.5.2 A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio/apólice). 
17.5.3 Os valores das franquias deverão seguir o máximo previsto no Termo de Referência e 
constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices. 
17.5.4 Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo 
Município de Chopinzinho — PR à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizara 
pelo repasse a concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. 
17.5.5 Caso a Seguradora contratada emitir Carta de Anuência expressa, autorizando o paga-
mento para terceiros, o Município poderá efetuar o pagamento da franquia diretamente à con-
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cessionária/oficina que promover o conserto do veículo. A liberação dos pagamentos a tercei-
ros ficara condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obriga-
ções assumidas na fase de habilitação do processo licitatório pela Seguradora. 
17.5.6 Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de deposito na Conta bancária 
de titularidade da Contratada.  

 

17.6. DOS SINISTROS  
17.6.1 Ocorrendo sinistro, A CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e as circuns-
tancias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências 
e concluir sobre a cobertura. 
17.6.2 Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da 
CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, deven-
do a CONTRATADA arcar com o ônus da execução integralmente. 
17.6.3 Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério da 
CONTRATANTE. 
17.6.4 Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração 
será 
automática sem cobrança de prêmio adicional. 
17.6.5 Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para 
execução do serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE. Não cabendo, pela contra-
tada, quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço. 
17.6.6 O prazo máximo para as indenizações decorrentes de eventuais sinistros é de 30 (trinta) 
dias após a entrega da documentação básica.  
17.6.7 Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a CONTRATADA fica-
ra sujeita a multa diária correspondente 2% do valor da indenização além das penalidades pre-
vistas em lei. 

 

17.7. DA INDENIZAÇÃO 
17.7 Na ausência de cobertura especifica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máxi-
mo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais compro-
vadamente causados pela CONTRATANTE e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, 
minorar o dano ou salvar a coisa. 
17.7.1 Da Indenização Integral:  
17.7.1.1 Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um 
mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado. 
17.7.1.2 Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor refe-
renciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas. 
17.7.1.3 Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de 
propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do 
mesmo e da sociedade seguradora.  
17.7.2 Da Inclusão e Substituição: 
17.7.2.1 Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período 
da vigência deste contrato, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple 
o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a propor-
cionalidade dos valores ofertados no certame. 
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17.7.2.2 Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o pre-
mio anteriormente contratado, a CONTRATADA deverá realizar a devolução da diferença do 
prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 
17.7.2.3 A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo 
a empresa enviar recibo, no caso de veículo, devidamente quitado, ao Município de Chopinzi-
nho-PR. 
17.7.2.4 Caberá ao Município de Chopinzinho-PR, em qualquer dos itens, comparar o orça-
mento apresentado previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar 
a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito de substituição de veículos. 
17.7.3. Da Exclusão: 
17.7.3.1 Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de 
veículo(s), a empresa devera calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido a 
Administração Pública, mediante a fórmula: 
 
X ÷ 12 =Y e Y x Z = VT onde: 
 
X = Valor anual do prêmio por veículo; 
12 = Número de meses; 
Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 
Z = Número de meses restantes para o término do contrato; 
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 
 
17.7.3.2 O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido con-
siderando a data a partir da comunicação realizada pelo Município de Chopinzinho à operadora 
do referido seguro.  
17.7.3.3 Esta comunicação poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com 
confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de recebimento. 
17.7.3.4 Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias. 
17.7.3.5 A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impres-
são e pagamento de GRU, devendo a empresa enviar recibo, no caso de veículo, devidamente 
quitado, ao Município de Chopinzinho. 
 
18. DA HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
 
18.1 Certidão de regularidade firmada pela empresa licitante de que está registrada e apta na 
Superintendência de Seguros Privados SUSEP e que a Seguradora não se encontra sob regi-
me 
de liquidação extrajudicial, direção fiscal ou fiscalização extraordinária, nem cumprindo penali-
dade de suspensão imposta pela SUSEP. 
18.2 Certidão de Administradores junto a Superintendência de Seguros Privados SUSEP. 
18.3 Certidão de Livre Movimentação de Ativos junto à SUSEP. 
18.4 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com as notas explicativas do Último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
Obs: Serão considerados aceitos na forma da lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações con-
tábeis apresentadas através de: cópia ou fotocópia do livro Diário devidamente autenticada na 
Junta Comercial de sede ou domicilio da licitante, ou outro órgão equivalente inclusive com os 
termos de Abertura e Encerramento ou publicação em Diário Oficial, ou publicação em jornal, 
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ou por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da Sede ou domicilio 
da licitante. 
a) A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG) e 
Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores que 1,00 (um). [NOTA: os índices deverão ser 
indicados com duas casas decimais] 
b) A Licitante deverá apresentar o cálculo dos índices com base nos valores extraídos cio ba-
lanço patrimonial, utilizando as seguintes fórmulas:  
LG =    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo           LC =  Ativo Circulante   
           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo                  Passivo Circulante 
             
18.5 Caso um ou mais índices seja menor que 1 (um), as empresas participantes de comprovar 
Patrimônio Líquido no mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação”. 
 
 
19 – DA FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
19.1 Fica estipulado o valor de R$ 33.087,31 (trinta e três mil, e oitenta e sete reais, e trinta e 
um centavos), no valor Total do Contrato, com todas as despesas inclusas (encargos sociais, 
trabalhistas, impostos, taxas, seguros e quaisquer outras despesas relativas aos serviços a 
serem contratados, etc). 
19.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias:  
19.2.1 Secretaria de Saúde – 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1219) Fonte: 303. 
19.2.2 Secretaria de Administração – 03.01.041220002.2.006.3.3.90.39 (1784) Fonte: 000. 
19.3 Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
pagará em Reais (R$), conforme preço unitário contratado, conforme o resultado do processo 
licitatório, mediante a entrega da Apólice e da Nota Fiscal ou Boleto, correspondente aos servi-
ços efetivamente executados.  
19.4 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da 
Nota Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa 
aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde e/ou pela Secretaria de Ad-
ministração, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamen-
to. 
19.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morató-
rios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 
serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os 
índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação 
dada pela Lei 11.960/091. 
19.6 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstân-
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima flui-
rá a partir da respectiva regularização. 
19.7 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “fac-
toring”. 
19.8 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
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19.9 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vincula-
das ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
19.10 Os preços não serão reajustados durante a vigência contratual. 
19.11 Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
19.12 No caso da prorrogação do contrato serão levados em consideração os descontos de 
bônus eventualmente concedidos, sendo que em caso de reajustamentos será concedido no 
máximo o Índice de Preços ao Consumidor – Amplo (IPCA). 
19.13 Na hipótese de renovação do contrato, a CONTRATADA deverá oferecer desconto e 
aplicar sobre o prêmio do seguro, liquido de emolumentos, um sistema de bônus, de acordo 
com as normas da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP - do Ministério da Fazenda 
e da proposta apresentada pela CONTRATADA. 
19.14 Os valores das franquias deverão seguir o máximo previsto no Termo de Referência e 
constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices.  
19.15 Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente a franquia deverá ser pago pelo 
Município de Chopinzinho — PR a seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará 
pelo repasse a concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. 
19.16 Caso a Seguradora contratada emitir Carta de Anuência expressa, autorizando o paga-
mento para terceiros, o Município poderá efetuar o pagamento da franquia diretamente à con-
cessionária/oficina que promover o conserto do veículo. A liberação dos pagamentos a tercei-
ros ficara condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obriga-
ções assumidas na fase de habilitação do processo licitatório pela Seguradora. 
 
20 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
20.1 Compete à Contratante: 
20.1.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
20.1.2 Esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação à 
prestação de serviços. 
20.1.3 Manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto con-
tratado. 
20.1.4 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados; 
20.1.5 Rejeitar, no todo ou em parte, as apólices em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo agente de seguros ou empresa especializada no ramo de atividades de seguros. 
20.1.6 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, sendo o preço fixo e irreajustável. 
20.1.7 Cumprir todas as normas e condições do presente edital. 
20.1.8 Permitir e facilitar a vistoria do bem a ser segurado. 
20.1.9 Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessá-
rias pela cobertura do seguro objeto desta licitação. 
20.1.10 Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da contratada não 
cumprir as cláusulas estabelecidas. 
20.1.11 Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qual quer anormalidade constatada com o 
serviço ora contratado para as providências cabíveis. 
 
20.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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20.2.1 Compete à Contratada: 
20.2.1.1 Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação com a 
Contratante. 
20.2.1.2 Emitir a(s) apólice(s) de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatu-
ra do contrato. 
20.2.1.3 Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comuni-
cado pelo Município de Chopinzinho-Pr. 
20.2.1.4 Prestar informações acerca das providências relacionadas aos chamados realizados 
pela Contratante, em caso e sinistro, no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado a partir do 
recebimento da comunicação pela Contratada, indicando, inclusive, o tempo aproximado de 
solução. 
20.2.1.5 Realizar as indenizações relativas a eventuais sinistros no prazo máximo de 30 (trinta) 
trinta dias, a contar da entrega, à Contratada, de toda a documentação exigida por este Contra-
to. 
20.2.1.6 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante todo 
o período de vigência do Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documen-
tação pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e exigências apre-
sentadas pela fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados pelo Município de 
Chopinzinho-PR e atendendo às reclamações formuladas. 
20.2.1.6 Colocar à disposição do Município de Chopinzinho-PR, 24 horas por dia durante 07 
dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 
20.2.1.7 Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, 
ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
20.2.1.8 Informar, por escrito e de imediato, qualquer alteração em seus meios de contato com 
o Município de Chopinzinho-PR (endereço, telefone, e-mail), para assegurar a rápida solução 
às questões geradas com vistas à perfeita execução do objeto da presente licitação. 
20.2.1.9 Afastar qualquer empregado ou preposto seu que embarace a fiscalização ou, ainda, 
que conduza de modo inconveniente ou incompatível o exercício das funções que lhe forem 
atribuídas. 
20.2.1.10 Não transferir, sob qualquer pretexto, a responsabilidade decorrente da execução do 
objeto desta licitação a terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outras pes-
soas ou entidades. 
20.2.1.11 Fornecer em relação a cada veículo, manual ou documento equivalente contendo 
informações relativas à regulamentação do seguro contratado. 
20.2.1.12 Fornecer cartão individualizado de identificação para cada veículo, contendo as in-
formações necessárias para atendimento. 
20.2.1.13 Entregar a apólice, tão logo emitida, à Secretaria de Saúde e à Secretaria de Admi-
nistração do Município de Chopinzinho – PR. 
20.2.1.14 O proponente contratado fica obrigado, no prazo de vigência do contrato, a aceitar, 
nas condições apresentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem neces-
sários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos 
da legislação pertinente, Art. 65, § 10 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
21.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias solicitantes. 
21.2 A Gestão do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo: 
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21.2.1 Secretária de Saúde: Grazziele Matte Dossena – Secretária. 
21.2.2 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk – Secretário. 
21.3 A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s), estando sujeito à confe-
rência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado, ficará a 
cargo: 
21.3.1 Secretaria de Saúde: Fiscal Titular: Adnilson Schwambach; Fiscal Substituto: Michel 
Giacomini; 
21.3.2 Secretaria de Administração: Fiscal Titular: Clécia Steilmann Weber; Fiscal Substituto: 
Clévis Trindade da Silva.  
21.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proce-
der conforme este termo de referência, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
21.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRA-
TADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
22 - DA RESCISÃO 
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CON-
TRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratu-
al, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicial-
mente. 
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22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do 
objeto contratado. 
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplica-
ção de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acom-
panhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escri-
ta, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor 
do Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste 
Instrumento. 
 
23 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93) 
 
23.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos 
de execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostila-
mento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
23.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
24 - DAS PENALIDADES 
 
24.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarci-
mento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
24.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e emprega-
dos públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disci-
plinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
mensal do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injus-
tificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do ob-
jeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distor-
ções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada dis-
torções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em ra-
zão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
24.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
24.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CON-
TRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades apli-
cadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
24.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
24.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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24.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
24.7.2 Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretária Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
24.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 
24.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
24.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Con-
trato. 
 
25 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
25.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
25.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pes-
soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir material-
mente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impe-
dir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
25.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinida-
mente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou 
município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obs-
trutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
25.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e au-
toriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, atra-
vés de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
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26 – DA PUBLICAÇÃO 
 
26.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATAN-
TE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto 
em lei.  

  
27 - DO FORO 
 
27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratan-
tes firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos 
efeitos legais. 
28 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
28.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos 
Órgãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através 
do endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br 
28.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, inde-
pendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
28.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
28.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao 
Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão 
pública. 
28.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
28.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
28.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pu-
ramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
28.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documen-
tos que o integram. 
28.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma 
da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autentica-
ção pelo Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo 
pertinente a esta licitação. 
28.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu repre-
sentante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
28.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

http://www.chopinzinho.pr.gov.br/
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28.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, 
com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos ape-
nas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
28.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requeri-
mento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
28.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
28.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
28.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
28.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reali-
zação do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em 
contrário. 
28.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedi-
ente na Prefeitura Municipal de Chopinzinho.  
28.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
28.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dis-
puta entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não com-
prometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não 
implicará o afastamento de qualquer licitante. 
28.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III 
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 

ANEXO VI Declaração de Não Parentesco. 

ANEXO VII Modelo de Minuta do Contrato 

 

Chopinzinho, 24 de outubro de 2022. 
  
 
 
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 
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ANDRE FELIPE MORAES 
Presidente da CPL 

 



 

Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 

Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 64/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

APÓLICE DE SEGU-RO PARA VEÍCULO DA FROTA MUNICIPAL. 
 

ANEXO – I  
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de Apólice de Seguro para 07 

(sete) veículos da Frota Municipal, pertencentes às Secretarias de Saúde e de Administração, 

conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento. 
 

SEGURO VEICULAR – VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE E VEÍCULO DO GABINETE 

ITEM UND DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO A 
SER PAGO 

PARA A 
FRANQUIA 

 R$ 

INDENIZAÇÃO 
/PRÊMIOS 

R$ 

VALOR TOTAL 
 R$ 

01 
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A
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E 
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Ú

D
E

 

VW/MASCA ROMA (ÔNIBUS) 
CAPACIDADE: 45 PESSOAS, ANO/MODELO: 2021/2022, DIESEL 
PLACAS: SDW-0E10 
RENAVAM: 01321684719 
CHASSI: 9532K82W2NR007081 

  

8.500,00 

Indenização integral (colisão, incêndio, roubo e furto)  – 100% FIPE 

Perda parcial do veículo – 100% FIPE 

Valor máximo a ser pago para a Franquia 18.000,00 – 

Danos materiais a terceiros - Mínimo – 200.000,00 

Danos corporais a terceiros - Mínimo – 240.000,00 
Acidentes pessoais por passageiro  
(morte/invalidez/despesas médico-hospitalares) 

– 20.000,00 

Assistência 24h Km ilimitado – SIM 
Assistência a vidros: Retrovisores, Laterais, Faróis / lanternas, Para-
brisa / vidro traseiro 

76,68 – 
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I/FORD TRANSIT 460B  (MICROONIBUS) 
CAPACIDADE: 18 PESSOAS, ANO/MODELO: 2022/2022, DIESEL 
PLACAS: SDV-3E95 
RENAVAM: 01320742960 
CHASSI: WF0JTTBEXNU001496 

  

5.142,56 

Indenização integral (colisão, incêndio, roubo e furto)  – 100% FIPE 

Perda parcial do veículo  – 100% FIPE 

Valor máximo a ser pago para a Franquia 11.250,00 – 

Danos materiais a terceiros - Mínimo – 200.000,00 

Danos corporais a terceiros - Mínimo – 240.000,00 
Acidentes pessoais por passageiro  
(morte/invalidez/despesas médico-hospitalares) 

– 20.000,00 

Assistência 24h Km ilimitado – SIM 
Assistência a vidros: Retrovisores, Laterais, Faróis / lanternas, Para-
brisa / vidro traseiro 

242,10 –  

03 
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I/MERCEDES BENZ SPRINTER JVL MO (MICROONIBUS) 
CAPACIDADE: 21 LUGARES, ANO/MODELO: 2021/2022, DIESEL 
PLACAS: SDU-5A37 
RENAVAM: 01319282404 
CHASSI: 8AC907657NE210239 

  

4.604,63 

Indenização integral (colisão, incêndio, roubo e furto)  – 100% FIPE 

Perda parcial do veículo  – 100% FIPE 

Valor máximo a ser pago para a Franquia  11.250,00 – 

Danos materiais a terceiros - Mínimo – 200.000,00 

Danos corporais a terceiros - Mínimo – 240.000,00 
Acidentes pessoais por passageiro  
(morte/invalidez/despesas médico-hospitalares) 

– 20.000,00 

Assistência 24h Km ilimitado – SIM 
Assistência a vidros: Retrovisores, Laterais, Faróis / lanternas, Para-
brisa / vidro traseiro 

150,01 – 
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CAMINHONETE FIAT DUCATO MC RONTANAMB (AMBULÂNCIA) 
CAPACIDADE: 7 PESSOAS, ANO/MODELO: 2010/2011, DIESEL 
PLACA: AVH-2234 
RENAVAM: 00417737068 
CHASSI: 93W245G34B2054253 

  

6.936,00 

Indenização integral (colisão, incêndio, roubo e furto)  – 100% FIPE 

Perda parcial do veículo  – 100% FIPE 

Valor máximo a ser pago para a Franquia 9.315,80 – 

Danos materiais a terceiros - Mínimo – 200.000,00 

Danos corporais a terceiros - Mínimo – 240.000,00 
Acidentes pessoais por passageiro  
(morte/invalidez/despesas médico-hospitalares) 

– 20.000,00 

Assistência 24h Km ilimitado – SIM 
Assistência a vidros: Retrovisores, Laterais, Faróis / lanternas, Para-
brisa / vidro traseiro 

223,96 – 

05 V EÍ C U L O
 

D A
 

S E C R E T A R
I A
 

D E S A Ú D E FIAT SIENA 1.4    2.045,67 
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CAPACIDADE: 5 PESSOAS, ANO/MODELO: 2021/2021, ÁLCO-
OL/GASOLINA 
PLACA: RHX-6B38 
RENAVAM: 01296017254 
CHASSI: 9BD19710HM3409872 

Indenização integral (colisão, incêndio, roubo e furto)  – 100% FIPE 

Perda parcial do veículo  – 100% FIPE 

Valor máximo a ser pago para a Franquia 2.008,50 – 

Danos materiais a terceiros - Mínimo – 200.000,00 

Danos corporais a terceiros - Mínimo – 240.000,00 
Acidentes pessoais por passageiro 
(morte/invalidez/despesas médico-hospitalares) 

– 20.000,00 

Assistência 24h Km ilimitado – SIM 
Assistência a vidros: Retrovisores, Laterais, Faróis / lanternas, Para-
brisa / vidro traseiro 

38,74 – 
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FIAT STRADA FREEDOM 13CS  
CAPACIDADE: 2 PESSOAS, ANO/MODELO: 2022/2022, ÁLCO-
OL/GASOLINA 
PLACA: SDQ-5D95 
RENAVAM: 01303059166 
CHASSI: 9BD281A3CNYX49088 

  

3.022,65 

Indenização integral (colisão, incêndio, roubo e furto)  – 100% FIPE 

Perda parcial do veículo  – 100% FIPE 

Valor máximo a ser pago para a Franquia 2.701,40 – 

Danos materiais a terceiros - Mínimo – 200.000,00 

Danos corporais a terceiros - Mínimo – 240.000,00 
Acidentes pessoais por passageiro 
(morte/invalidez/despesas médico-hospitalares) 

– 20.000,00 

Assistência 24h Km ilimitado – SIM 
Assistência a vidros: Retrovisores, Laterais, Faróis / lanternas, Para-
brisa / vidro traseiro 

44,25 – 
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I/FORD FUSION AWD GTDI B 
CAPACIDADE: 5 PESSOAS, ANO/MODELO: 2015/2016, GASOLINA 
PLACA: BAN-9065 
RENAVAM: 01088288291 
CHASSI: 3FA6P0D91GR100252 

  

2.835,80 

Indenização integral (colisão, incêndio, roubo e furto)  – 100% FIPE 

Perda parcial do veículo  – 100% FIPE 

Valor máximo a ser pago para a Franquia 4.083,30  

Danos materiais a terceiros - Mínimo – 200.000,00 

Danos corporais a terceiros - Mínimo – 240.000,00 
Acidentes pessoais por passageiro  
(morte/invalidez/despesas médico-hospitalares) 

– 20.000,00 

Assistência 24h Km ilimitado – Sim 
Assistência a vidros: Retrovisores, Laterais, Faróis / lanternas, Para-
brisa / vidro traseiro 

246,15 Sim 



 

Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 

Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

VALOR TOTAL R$ 33.087,31 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando que a contratação de seguro pela Administração Pública visa resguardar o 

patrimônio público, que, numa perspectiva subjetiva, é formado pelos bens pertencentes às 

pessoas jurídicas de direito público interno, conforme dispõem os artigos 98 e 99 do Código 

Civil. 

2.2 Considerando que é dever do gestor zelar pela integridade dos bens de titularidade das 

pessoas jurídicas de direito público e que a contratação de um seguro para os veículos perten-

centes aos entes municipais é forma eficiente de zelo com o patrimônio público, garantindo a 

recomposição do erário e/ou cobertura de despesas frente a eventuais danos ou perdas que 

possam atingir os veículos segurados pertencente ao Patrimônio Público Municipal, e respaldar 

o passageiro diante de eventualidades que possam ocorrer no percurso do trajeto principal-

mente por se tratar de veículo que circula diariamente, estando assim em plena atividade. 

2.3 Considerando que a Secretaria de Saúde adquiriu 4 (quatro) veículos novos, em virtude de 

aplicar recursos provenientes do Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sani-

tário nos Municípios, do Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, sendo 01 (um) 

veículo tipo Ônibus, 02 (dois) veículos tipo Van e 01 (um) veículo utilitário, os quais serão de 

uso exclusivo do Sistema Único de Saúde – SUS do Município para complementar a frota e auxi-

liar no transporte de insumos e pacientes para fora do Município, bem como melhorando ainda 

mais os serviços de saúde ofertados à população. 

2.4 Considerando que a Secretaria de Saúde adquiriu 01 (um) veículo tipo sedan, em virtude de 

aplicar recursos provenientes do Programa Paraná Mais Cidades, aprovado através do Convênio 

n° 132/2021 – SEDU (Secretaria do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas), o qual será 

de uso exclusivo do Sistema Único de Saúde – SUS do Município para auxiliar no transporte dos 

pacientes dentro e fora do Município. 

2.5 Considerando que o Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná 

- CIRUSPAR fez a devolução do veículo ambulância USB (Unidade de Suporte Básico) de placas 

AVH-2234, Fiat Ducato, Chassi 93W245G3482054253 à Secretaria de Saúde, em virtude da doa-

ção de uma nova ambulância pela SESA/PR para ser utilizada como reserva técnica. Além de 

que havia necessidade do município em utilizar o veículo para transporte sanitário dos pacien-

tes que utilizam o Sistema Único de Saúde.  

2.6 Considerando que os veículos citados nos Itens 2.3, 2.4 e 2.5 são utilizados para serviços de 

transporte rápido de pacientes, transporte entre hospitais, remoções médicas, transporte para 

serviços como exames e medicações à domicílio, TFD (Tratamento Fora do Domicílio), e trans-
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porte de insumos, realizando viagens dentro e fora do Município, necessitando de seguro veicu-

lar para circularem em segurança. 

2.7 Considerando que o Contrato nº 320/2017, firmado com a Empresa Porto Seguro Cia de 

Seguros Gerais, vinha sendo aditado anualmente, mas em virtude de não caber mais aditivo no 

mesmo, conforme manifestação via 1Doc da Secretaria de Administração, logo, há necessidade 

da inclusão do veículo Ford Fusion, placa: BAN-9065 neste novo processo, o qual é utilizado 

pelos integrantes do gabinete para deslocamentos no Município e região. 

2.8 Considerando que a contratação da seguradora tem por finalidade indenizações em casos 

acidentais (colisão, incêndio, roubo e furto), danos materiais e corporais a terceiros, bem como 

acidente por passageiros (morte, invalidez e despesas hospitalares) tanto dos servidores, usuá-

rios e terceiros. 

2.7 Considerando o exposto, nota-se a necessidade da contratação de apólice de seguro para os 

06 (seis) veículos da Secretaria de Saúde e para o veículo do Gabinete, sendo eles: Ônibus – 

Placas SDW-0E10; Microonibus – Placas SDV-3E95; Microonibus – Placas SDU-5A37; Ambulân-

cia – Placas AVH-2234; Siena – Placas RHX-6B38; Strada – Placas SDQ-5D95 e Fusion – Placas 

BAN-9065, tendo em vista que os mesmos realizam deslocamentos diários e constantes, tanto 

no território, quanto fora do Município de Chopinzinho, sendo imprescindível a cobertura por 

seguro para ambos, para que assim possam desempenhar efetivamente suas atividades, ofere-

cendo maior segurança ao atendimento e locomoção dos servidores e passageiros do transpor-

te do Sistema Único de Saúde – SUS, bem como para locomoção dos membros do gabinete. 

2.8 Considerando que na 4ª linha do objeto (de cada Item), consta “Valor máximo a ser pago 

para a Franquia”, valores estes utilizados com base no menor valor apresentado nas cotações 

recebidas para franquia do casco, sendo que o mesmo só será pago caso haja um sinistro, e a 

não fixação deste valor poderá acarretar cobranças indevidas por parte da contratada caso ne-

cessidade de acionamento do seguro. Por fim, o menor valor pago por ano do seguro, não in-

terfere no valor da franquia, que só é paga em caso de acionamento, por este motivo a diver-

gência de valores em relação ao menor valor do seguro e o valor máximo a ser pago para a 

franquia.  

 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor preço por item, den-
tre os preços obtidos junto às seguintes empresas: 
 

a) MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.; 

b) GENTE SEGURADORA S.A.; 

c) PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. 
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3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço, segue demonstrativo dos 

valores: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEGURO VEICULAR – VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE E VEÍCULO DO GABINETE 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 
MAPFRE 

 SEGUROS 

GENTE  
SEGURADO

RA 

PORTO  
SEGURO 

VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

 R$ 
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VW/MASCA ROMA (ÔNIBUS) 

CAPACIDADE: 45 PESSOAS, ANO/MODELO: 

2021/2022, DIESEL 

PLACAS: SDW-0E10 

RENAVAM: 01321684719 

CHASSI: 9532K82W2NR007081- Indenização integral 

(colisão, incêndio, roubo e furto); 

- Perda parcial do veículo; 

- Valor máximo a ser pago para a Franquia; 

- Danos materiais a terceiros – Mínimo; 

- Danos corporais a terceiros – Mínimo; 

- Acidentes pessoais por passageiro (mor-

te/invalidez/despesas médico-hospitalares); 

- Assistência 24h Km ilimitado; 

- Assistência a vidros: Retrovisores, Laterais, Faróis / 

lanternas, Para-brisa / vidro traseiro. 

8.500,00 12.000,00 31.909,54 8.500,00 8.500,00 
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I/FORD TRANSIT 460B  (MICROONIBUS) 
CAPACIDADE: 18 PESSOAS, ANO/MODELO: 
2022/2022, DIESEL 
PLACAS: SDV-3E95 
RENAVAM: 01320742960 
CHASSI: WF0JTTBEXNU001496 
- Indenização integral (colisão, incêndio, roubo e 
furto); 
- Perda parcial do veículo; 
- Valor máximo a ser pago para a Franquia; 
- Danos materiais a terceiros – Mínimo; 
- Danos corporais a terceiros – Mínimo; 
- Acidentes pessoais por passageiro (mor-
te/invalidez/despesas médico-hospitalares); 
- Assistência 24h Km ilimitado; 
- Assistência a vidros: Retrovisores, Laterais, Faróis / 
lanternas, Para-brisa / vidro traseiro. 

6.500,00 7.500,00 5.142,56 5.142,56 5.142,56 
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I/MERCEDES BENZ SPRINTER JVL MO (MICROONIBUS) 
CAPACIDADE: 21 LUGARES, ANO/MODELO: 2021/2022, 
DIESEL 
PLACAS: SDU-5A37 
RENAVAM: 01319282404 
CHASSI: 8AC907657NE210239 
- Indenização integral (colisão, incêndio, roubo e furto); 
- Perda parcial do veículo; 
- Valor máximo a ser pago para a Franquia; 
- Danos materiais a terceiros – Mínimo; 
- Danos corporais a terceiros – Mínimo; 
- Acidentes pessoais por passageiro (mor-
te/invalidez/despesas médico-hospitalares); 
- Assistência 24h Km ilimitado; 
- Assistência a vidros: Retrovisores, Laterais, Faróis / lanter-
nas, Para-brisa / vidro traseiro. 

6.500,00 7.500,00 4.604,63 4.604,63 4.604,63 
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CAMINHONETE FIAT DUCATO MC RONTANAMB (AMBU-
LÂNCIA) 
CAPACIDADE: 7 PESSOAS, ANO/MODELO: 2010/2011, 
DIESEL 
PLACA: AVH-2234 
RENAVAM: 00417737068 
CHASSI: 93W245G34B2054253 
- Indenização integral (colisão, incêndio, roubo e furto); 
- Perda parcial do veículo; 
- Valor máximo a ser pago para a Franquia; 
- Danos materiais a terceiros – Mínimo; 
- Danos corporais a terceiros – Mínimo; 
- Acidentes pessoais por passageiro (mor-
te/invalidez/despesas médico-hospitalares); 
- Assistência 24h Km ilimitado; 
- Assistência a vidros: Retrovisores, Laterais, Faróis / lanter-
nas, Para-brisa / vidro traseiro. 

7.500,00 7.606,95 6.936,00 6.936,00 6.936,00 
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FIAT SIENA 1.4  
CAPACIDADE: 5 PESSOAS, ANO/MODELO: 
2021/2021, ÁLCOOL/GASOLINA 
PLACA: RHX-6B38 
RENAVAM: 01296017254 
CHASSI: 9BD19710HM3409872 
- Indenização integral (colisão, incêndio, roubo e 
furto); 
- Perda parcial do veículo; 
- Valor máximo a ser pago para a Franquia; 
- Danos materiais a terceiros – Mínimo; 
- Danos corporais a terceiros – Mínimo; 
- Acidentes pessoais por passageiro (mor-
te/invalidez/despesas médico-hospitalares); 
- Assistência 24h Km ilimitado; 
- Assistência a vidros: Retrovisores, Laterais, Faróis / 
lanternas, Para-brisa / vidro traseiro. 

2.800,00 3.038,00 2.045,67 2.045,67 2.045,67 
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FIAT STRADA FREEDOM 13CS  
CAPACIDADE: 2 PESSOAS, ANO/MODELO: 
2022/2022, ÁLCOOL/GASOLINA 
PLACA: SDQ-5D95 
RENAVAM: 01303059166 
CHASSI: 9BD281A3CNYX49088 
- Indenização integral (colisão, incêndio, roubo e 
furto); 
- Perda parcial do veículo; 
- Valor máximo a ser pago para a Franquia; 
- Danos materiais a terceiros – Mínimo; 
- Danos corporais a terceiros – Mínimo; 
- Acidentes pessoais por passageiro (mor-
te/invalidez/despesas médico-hospitalares); 
- Assistência 24h Km ilimitado; 
- Assistência a vidros: Retrovisores, Laterais, Faróis / 
lanternas, Para-brisa / vidro traseiro. 

5.000,00 4.100,00 3.022,65 3.022,65 3.022,65 
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I/FORD FUSION AWD GTDI B 
CAPACIDADE: 5 PESSOAS, ANO/MODELO: 
2015/2016, GASOLINA 
PLACA: BAN-9065 
RENAVAM: 01088288291 
CHASSI: 3FA6P0D91GR100252 
- Indenização integral (colisão, incêndio, roubo e 
furto); 
- Perda parcial do veículo; 
- Valor máximo a ser pago para a Franquia; 
- Danos materiais a terceiros – Mínimo; 
- Danos corporais a terceiros – Mínimo; 
- Acidentes pessoais por passageiro (mor-
te/invalidez/despesas médico-hospitalares); 
- Assistência 24h Km ilimitado; 
- Assistência a vidros: Retrovisores, Laterais, Faróis / 
lanternas, Para-brisa / vidro traseiro. 

3.000,00 5.049,30 2.835,80 2.835,80 2.835,80 

VALOR TOTAL R$ 33.087,31 
 

3.3 Considerando que o valor máximo para aquisição é de R$ 33.087,31 (trinta e três mil, e oi-

tenta e sete reais, e trinta e um centavos), divido conforme: 

3.3.1 Valor estimado para Secretaria de Saúde: R$ 30.251,51; 

3.3.2 Valor estimado para Secretaria de Administração: R$ 2.835,80. 

3.4 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item, com 

base na pesquisa de preço de mercado. 

 

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

4.1 A apólice deverá ser emitida em até 15 (quinze) dias, a contar da assinatura do contrato a 

ser firmado entre as partes. 

4.1.1 O veículo deverá estar segurado contra os riscos previstos na apólice desde a data de 

HOMOLOGAÇÃO do Certame Licitatório, ainda que não emitida a Apólice, devendo a Contrata-

da fornecer os dados necessários ao acionamento do socorro em caso de sinistro.  

4.2 Os serviços serão analisados pelos fiscais, se estão em conformidade com o solicitado. 

4.3 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 

serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 

em caso de não aceitação dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-

vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 

previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previden-

ciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
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4.4 O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 

encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas. 

4.5 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no todo ou 

em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresen-

tadas pelos serviços executados e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão 

unilateral do contrato. 

4.6 O Município reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dispos-

to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

4.7 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto.  

4.8 A vigência do Contrato e do seguro será de 12 (doze) meses após assinatura, independente 

dos prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência, sendo prorrogável a 

critério da Contratante e em caso de comprovada vantajosidade para esta Administração. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Compete à Contratante: 

5.1.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

5.1.2 Esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação à presta-

ção de serviços. 

5.1.3 Manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto con-

tratado. 

5.1.4 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados; 

5.1.5 Rejeitar, no todo ou em parte, as apólices em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo agente de seguros ou empresa especializada no ramo de atividades de seguros. 

5.1.6 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, sendo o preço fixo e irreajustável. 

5.1.7 Cumprir todas as normas e condições do presente edital. 

5.1.8 Permitir e facilitar a vistoria do bem a ser segurado. 

5.1.9 Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias 

pela cobertura do seguro objeto desta licitação. 

5.1.10 Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da contratada não 

cumprir as cláusulas estabelecidas. 

5.1.11 Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qual quer anormalidade constatada com o 

serviço ora contratado para as providências cabíveis. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Compete à Contratada: 
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6.1.1 Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação com a Con-

tratante. 

6.1.2 Emitir a(s) apólice(s) de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do 

contrato. 

6.1.3 Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunica-

do pelo Município de Chopinzinho-Pr. 

6.1.4 Prestar informações acerca das providências relacionadas aos chamados realizados pela 

Contratante, em caso e sinistro, no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado a partir do rece-

bimento da comunicação pela Contratada, indicando, inclusive, o tempo aproximado de solu-

ção. 

6.1.5 Realizar as indenizações relativas a eventuais sinistros no prazo máximo de 30 (trinta) 

trinta dias, a contar da entrega, à Contratada, de toda a documentação exigida por este Contra-

to. 

6.1.6 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante todo o 

período de vigência do Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documenta-

ção pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e exigências apresen-

tadas pela fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados pelo Município de Cho-

pinzinho-PR e atendendo às reclamações formuladas. 

6.1.6 Colocar à disposição do Município de Chopinzinho-PR, 24 horas por dia durante 07 dias da 

semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 

6.1.7 Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ain-

da a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

6.1.8 Informar, por escrito e de imediato, qualquer alteração em seus meios de contato com o 

Município de Chopinzinho-PR (endereço, telefone, e-mail), para assegurar a rápida solução às 

questões geradas com vistas à perfeita execução do objeto da presente licitação. 

6.1.9 Afastar qualquer empregado ou preposto seu que embarace a fiscalização ou, ainda, que 

conduza de modo inconveniente ou incompatível o exercício das funções que lhe forem atribu-

ídas. 

6.1.10 Não transferir, sob qualquer pretexto, a responsabilidade decorrente da execução do 

objeto desta licitação a terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outras pesso-

as ou entidades. 

6.1.11 Fornecer em relação a cada veículo, manual ou documento equivalente contendo infor-

mações relativas à regulamentação do seguro contratado. 

6.1.12 Fornecer cartão individualizado de identificação para cada veículo, contendo as informa-

ções necessárias para atendimento. 
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6.1.13 Entregar a apólice, tão logo emitida, à Secretaria de Saúde e à Secretaria de Administra-

ção do Município de Chopinzinho – PR. 

6.1.14 O proponente contratado fica obrigado, no prazo de vigência do contrato, a aceitar, nas 

condições apresentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legis-

lação pertinente, Art. 65, § 10 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 

7. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 Fica estipulado o valor de R$ 33.087,31 (trinta e três mil, e oitenta e sete reais, e trinta e um 

centavos), no valor Total do Contrato, com todas as despesas inclusas (encargos sociais, traba-

lhistas, impostos, taxas, seguros e quaisquer outras despesas relativas aos serviços a serem 

contratados, etc). 

7.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-

rias:  

7.2.1 Secretaria de Saúde – 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1219) Fonte: 303. 

7.2.2 Secretaria de Administração – 03.01.041220002.2.006.3.3.90.39 (1784) Fonte: 000. 

7.3 Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pa-

gará em Reais (R$), conforme preço unitário contratado, conforme o resultado do processo 

licitatório, mediante a entrega da Apólice e da Nota Fiscal ou Boleto, correspondente aos servi-

ços efetivamente executados.  

7.4 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da No-

ta Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos 

serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde e/ou pela Secretaria de Adminis-

tração, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

7.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 

mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 

computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 

oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela 

Lei 11.960/091. 
7.6 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 

7.7 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “fac-

toring”. 
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7.8 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 

76.995.414/0001-60. 

7.9 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

7.10 Os preços não serão reajustados durante a vigência contratual. 

7.11 Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

7.12 No caso da prorrogação do contrato serão levados em consideração os descontos de bô-

nus eventualmente concedidos, sendo que em caso de reajustamentos será concedido no má-

ximo o Índice de Preços ao Consumidor – Amplo (IPCA). 

7.13 Na hipótese de renovação do contrato, a CONTRATADA deverá oferecer desconto e aplicar 

sobre o prêmio do seguro, liquido de emolumentos, um sistema de bônus, de acordo com as 

normas da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP - do Ministério da Fazenda e da pro-

posta apresentada pela CONTRATADA. 

7.14 Os valores das franquias deverão seguir o máximo previsto no Termo de Referência e 

constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices.  

7.15 Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente a franquia deverá ser pago pelo 

Município de Chopinzinho — PR a seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo 

repasse a concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. 

7.16 Caso a Seguradora contratada emitir Carta de Anuência expressa, autorizando o pagamen-

to para terceiros, o Município poderá efetuar o pagamento da franquia diretamente à conces-

sionária/oficina que promover o conserto do veículo. A liberação dos pagamentos a terceiros 

ficara condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Es-

tadual e Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Ga-

rantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida 

eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações 

assumidas na fase de habilitação do processo licitatório pela Seguradora. 
 

 

8. VISTORIA E FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

8.1 A empresa interessada em vistoriar o veículo a ser segurado, para fins de obtenção de in-

formações para formulação de sua proposta, deverá fazê-lo no local onde estiver o veículo, em 

dias úteis. A vistoria deverá ser agendada previamente pelo telefone (46) 3242-1836, junto à 

Secretaria Municipal de Saúde, ou pelo telefone (46) 3242-8616, junto à Secretaria de Adminis-

tração. 
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8.2 A dispensa da realização de vistoria pela licitante não será admitida posteriormente como 

motivo para afastamento de qualquer obrigação relativa ao objeto da presente contratação, 

inclusive no tocante à cobertura de equipamentos e acessórios. 

8.3 A licitante deverá ofertar em sua proposta valores consonantes com aqueles vigentes no 

mercado na data de sua apresentação, nos quais deverão estar incluídos todos os impostos, 

taxas e quaisquer outras despesas inerentes à prestação dos serviços, assim como a discrimina-

ção da Franquia e do Prêmio Total relativo aos veículos. 

 

9. ENDOSSO  

9.1 Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice 

poderão ser solicitadas pelo Município de Chopinzinho-PR e processadas pela seguradora me-

diante endosso, aplicando-se as regras constantes deste Termo de Referência. 

9.2 Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, ende-

reço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes 

ao objeto deste contrato, que apresentarem durante o período da vigência do mesmo. 

9.3 A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar de pe-

dido expresso pelo responsável indicado para esses fins pela Secretaria Municipal de Saúde e 

pela Secretaria de Administração. 

 

10. DA FRANQUIA  

10.1 A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir: 

10.1.1 A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas ex-

clusivamente em função dos preços propostos (prêmio/apólice). 

10.1.2 Os valores das franquias deverão seguir o máximo previsto no Termo de Referência e 

constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices. 

10.1.3 Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo 

Município de Chopinzinho — PR à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizara pelo 

repasse a concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. 

10.1.4 Caso a Seguradora contratada emitir Carta de Anuência expressa, autorizando o paga-

mento para terceiros, o Município poderá efetuar o pagamento da franquia diretamente à con-

cessionária/oficina que promover o conserto do veículo. A liberação dos pagamentos a tercei-

ros ficara condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emi-

tida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações 

assumidas na fase de habilitação do processo licitatório pela Seguradora. 
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10.1.5 Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de deposito na Conta bancária 

de titularidade da Contratada.  

 

11. DOS SINISTROS  

11.1 Ocorrendo sinistro, A CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e as circunstancias 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e conclu-

ir sobre a cobertura. 

11.2 Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da CON-

TRATADA, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a 

CONTRATADA arcar com o ônus da execução integralmente. 
11.3 Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério da 

CONTRATANTE. 

11.4 Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será 

automática sem cobrança de prêmio adicional. 

11.5 Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execu-

ção do serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE. Não cabendo, pela contratada, 

quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço. 

11.6 O prazo máximo para as indenizações decorrentes de eventuais sinistros é de 30 (trinta) 

dias após a entrega da documentação básica.  

11.7 Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a CONTRATADA ficara 

sujeita a multa diária correspondente 2% do valor da indenização além das penalidades previs-

tas em lei. 

 

12. DA INDENIZAÇÃO 

12.1 Na ausência de cobertura especifica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máxi-

mo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais compro-

vadamente causados pela CONTRATANTE e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, 

minorar o dano ou salvar a coisa. 

12.1.1 Da Indenização Integral:  

12.1.1.1 Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um 

mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado. 

12.1.1.2 Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor referen-

ciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas. 

12.1.1.3 Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de 

propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do 

mesmo e da sociedade seguradora.  



 

Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 

Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

12.1.2 Da Inclusão e Substituição: 

12.1.2.1 Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da 

vigência deste contrato, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o 

valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporci-

onalidade dos valores ofertados no certame. 

12.1.2.2 Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o pre-

mio anteriormente contratado, a CONTRATADA deverá realizar a devolução da diferença do 

prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 

12.1.2.3 A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo 

a empresa enviar recibo, no caso de veículo, devidamente quitado, ao Município de Chopinzi-

nho-PR. 

12.1.2.4 Caberá ao Município de Chopinzinho-PR, em qualquer dos itens, comparar o orçamen-

to apresentado previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a 

inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito de substituição de veículos. 

12.1.3. Da Exclusão: 

12.1.3.1 Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de 

veículo(s), a empresa devera calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido a 

Administração Pública, mediante a fórmula: 

 

X ÷ 12 =Y e Y x Z = VT onde: 

 

X = Valor anual do prêmio por veículo; 

12 = Número de meses; 

Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 

Z = Número de meses restantes para o término do contrato; 

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 

 

12.1.3.2 O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido con-

siderando a data a partir da comunicação realizada pelo Município de Chopinzinho à operadora 

do referido seguro.  

12.1.3.3 Esta comunicação poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com 

confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de recebimento. 

12.1.3.4 Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias. 

12.1.3.5 A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impressão 

e pagamento de GRU, devendo a empresa enviar recibo, no caso de veículo, devidamente qui-

tado, ao Município de Chopinzinho. 

 

13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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13.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 

execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias solicitantes. 

13.2 A Gestão do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo: 

13.2.1 Secretária de Saúde: Grazziele Matte Dossena – Secretária. 

13.2.2 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk – Secretário. 

13.3 A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s), estando sujeito à confe-

rência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado, ficará a 

cargo: 

13.3.1 Secretaria de Saúde: Fiscal Titular: Adnilson Schwambach; Fiscal Substituto: Michel Gia-

comini; 

13.3.2 Secretaria de Administração: Fiscal Titular: Clécia Steilmann Weber; Fiscal Substituto: 

Clévis Trindade da Silva.  

13.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situa-

ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 

documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

13.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proce-

der conforme este termo de referência, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 

serem apurados. 

13.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessi-

dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 

apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto 

com novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do municí-

pio, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação 

e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRA-

TADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

 

14. DA RESCISÃO 

14.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

14.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-

TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

14.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

14.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-

ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-

vos normativos aplicáveis. 
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14.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-

gos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

14.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

14.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 

cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 

do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a dife-

rença entre estes e os créditos retidos. 

14.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicial-

mente. 

14.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

14.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

14.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 

14.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-

TRATANTE; 

14.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acom-

panhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

14.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-

do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

14.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

14.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde e/ou 

do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, com os documentos pertinentes à comprova-

ção das situações e dos fatos a serem apurados; 

14.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo do Contrato; 

14.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

14.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

14.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrível; 
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14.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemen-

te da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 

defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 

 

15. DAS ALTERAÇÕES 

15.1 O(s) presente(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 

de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostila-

mento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

15.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrés-

cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

 

16. DAS PENALIDADES 

16.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas 

as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 

prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarci-

mento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 

80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

16.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 

ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 

8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e emprega-

dos públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa.  

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disci-

plinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 

mensal do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injusti-

ficada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do obje-

to, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, po-

dendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
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c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distor-

ções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada dis-

torções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de resci-

são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 

CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de resci-

são contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 

agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem da-

nos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 

legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 

80 da Lei nº 8.666/93. 

16.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 

8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

16.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria di-

reito. 

16.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a di-

ferença entre estes e os créditos retidos. 

16.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

16.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

16.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 
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16.7.2 Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretária Municipal de Saúde e/ou do(a) 

Secretário(a) Municipal de Administração, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados; 

16.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 

Contrato; 

16.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

16.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

16.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrível; 

16.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemen-

te da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 

defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 

17. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

17.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-

cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-

tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabele-

cer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pes-

soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir material-

mente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

17.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão im-

por sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinida-
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mente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou 

município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obs-

trutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

17.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 

18. DA HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

18.1 Certidão de regularidade firmada pela empresa licitante de que está registrada e apta na 

Superintendência de Seguros Privados SUSEP e que a Seguradora não se encontra sob regime 

de liquidação extrajudicial, direção fiscal ou fiscalização extraordinária, nem cumprindo penali-

dade de suspensão imposta pela SUSEP. 

18.2 Certidão de Administradores junto a Superintendência de Seguros Privados SUSEP. 

18.3 Certidão de Livre Movimentação de Ativos junto à SUSEP. 

18.4 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com as notas explicativas do Último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

Obs: Serão considerados aceitos na forma da lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações con-

tábeis apresentadas através de: cópia ou fotocópia do livro Diário devidamente autenticada na 

Junta Comercial de sede ou domicilio da licitante, ou outro órgão equivalente inclusive com os 

termos de Abertura e Encerramento ou publicação em Diário Oficial, ou publicação em jornal, 

ou por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da Sede ou domicilio da 

licitante. 

a) A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG) e Li-

quidez Corrente (LC), que deverão ser maiores que 1,00 (um). [NOTA: os índices deverão ser 

indicados com duas casas decimais] 

b) A Licitante deverá apresentar o cálculo dos índices com base nos valores extraídos cio balan-

ço patrimonial, utilizando as seguintes fórmulas:  

LG =    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo           LC = Ativo Circulante   

           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo                  Passivo Circulante 
             

18.5 Caso um ou mais índices seja menor que 1, as empresas participantes deverão comprovar 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

 

19. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 
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19.1 A pesquisa de preços ficou a cargo da servidora senhora Larissa Biava Tavares. 

Chopinzinho/PR, 20 de outubro de 2022. 

 

 

 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK 
Secretário Municipal de Administração  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 64/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

APÓLICE DE SEGU-RO PARA VEÍCULO DA FROTA MUNICIPAL 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
64/2022, conforme abaixo discriminado: 

SEGURO VEICULAR – VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE E VEÍCULO DO GABINETE 

ITEM UND DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO A 
SER PAGO 

PARA A 
FRANQUIA 

 R$ 

INDENIZAÇÃO 
/PRÊMIOS 

R$ 

VALOR TOTAL 
 R$ 

01 
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A
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E 

SA
Ú
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VW/MASCA ROMA (ÔNIBUS) 
CAPACIDADE: 45 PESSOAS, ANO/MODELO: 2021/2022, DIESEL 
PLACAS: SDW-0E10 
RENAVAM: 01321684719 
CHASSI: 9532K82W2NR007081 

  

 

Indenização integral (colisão, incêndio, roubo e furto)  – 100% FIPE 

Perda parcial do veículo – 100% FIPE 

Valor máximo a ser pago para a Franquia 18.000,00 – 

Danos materiais a terceiros - Mínimo – 200.000,00 

Danos corporais a terceiros - Mínimo – 240.000,00 
Acidentes pessoais por passageiro  
(morte/invalidez/despesas médico-hospitalares) 

– 20.000,00 

Assistência 24h Km ilimitado – SIM 
Assistência a vidros: Retrovisores, Laterais, Faróis / lanternas, Para-
brisa / vidro traseiro 

76,68 – 

02 
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E 
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 I/FORD TRANSIT 460B  (MICROONIBUS) 
CAPACIDADE: 18 PESSOAS, ANO/MODELO: 2022/2022, DIESEL 
PLACAS: SDV-3E95 
RENAVAM: 01320742960 
CHASSI: WF0JTTBEXNU001496 
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Indenização integral (colisão, incêndio, roubo e furto)  – 100% FIPE 

Perda parcial do veículo  – 100% FIPE 

Valor máximo a ser pago para a Franquia 11.250,00 – 

Danos materiais a terceiros - Mínimo – 200.000,00 

Danos corporais a terceiros - Mínimo – 240.000,00 
Acidentes pessoais por passageiro  
(morte/invalidez/despesas médico-hospitalares) 

– 20.000,00 

Assistência 24h Km ilimitado – SIM 
Assistência a vidros: Retrovisores, Laterais, Faróis / lanternas, Para-
brisa / vidro traseiro 

242,10 –  

03 
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I/MERCEDES BENZ SPRINTER JVL MO (MICROONIBUS) 
CAPACIDADE: 21 LUGARES, ANO/MODELO: 2021/2022, DIESEL 
PLACAS: SDU-5A37 
RENAVAM: 01319282404 
CHASSI: 8AC907657NE210239 

  

 

Indenização integral (colisão, incêndio, roubo e furto)  – 100% FIPE 

Perda parcial do veículo  – 100% FIPE 

Valor máximo a ser pago para a Franquia  11.250,00 – 

Danos materiais a terceiros - Mínimo – 200.000,00 

Danos corporais a terceiros - Mínimo – 240.000,00 
Acidentes pessoais por passageiro  
(morte/invalidez/despesas médico-hospitalares) 

– 20.000,00 

Assistência 24h Km ilimitado – SIM 
Assistência a vidros: Retrovisores, Laterais, Faróis / lanternas, Para-
brisa / vidro traseiro 

150,01 – 
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CAMINHONETE FIAT DUCATO MC RONTANAMB (AMBULÂNCIA) 
CAPACIDADE: 7 PESSOAS, ANO/MODELO: 2010/2011, DIESEL 
PLACA: AVH-2234 
RENAVAM: 00417737068 
CHASSI: 93W245G34B2054253 

  

 

Indenização integral (colisão, incêndio, roubo e furto)  – 100% FIPE 

Perda parcial do veículo  – 100% FIPE 

Valor máximo a ser pago para a Franquia 9.315,80 – 

Danos materiais a terceiros - Mínimo – 200.000,00 

Danos corporais a terceiros - Mínimo – 240.000,00 
Acidentes pessoais por passageiro  
(morte/invalidez/despesas médico-hospitalares) 

– 20.000,00 

Assistência 24h Km ilimitado – SIM 
Assistência a vidros: Retrovisores, Laterais, Faróis / lanternas, Para-
brisa / vidro traseiro 

223,96 – 
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 FIAT SIENA 1.4  
CAPACIDADE: 5 PESSOAS, ANO/MODELO: 2021/2021, ÁLCO-
OL/GASOLINA 
PLACA: RHX-6B38 
RENAVAM: 01296017254 
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CHASSI: 9BD19710HM3409872 

Indenização integral (colisão, incêndio, roubo e furto)  – 100% FIPE 

Perda parcial do veículo  – 100% FIPE 

Valor máximo a ser pago para a Franquia 2.008,50 – 

Danos materiais a terceiros - Mínimo – 200.000,00 

Danos corporais a terceiros - Mínimo – 240.000,00 
Acidentes pessoais por passageiro 
(morte/invalidez/despesas médico-hospitalares) 

– 20.000,00 

Assistência 24h Km ilimitado – SIM 
Assistência a vidros: Retrovisores, Laterais, Faróis / lanternas, Para-
brisa / vidro traseiro 

38,74 – 
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FIAT STRADA FREEDOM 13CS  
CAPACIDADE: 2 PESSOAS, ANO/MODELO: 2022/2022, ÁLCO-
OL/GASOLINA 
PLACA: SDQ-5D95 
RENAVAM: 01303059166 
CHASSI: 9BD281A3CNYX49088 

  

 

Indenização integral (colisão, incêndio, roubo e furto)  – 100% FIPE 

Perda parcial do veículo  – 100% FIPE 

Valor máximo a ser pago para a Franquia 2.701,40 – 

Danos materiais a terceiros - Mínimo – 200.000,00 

Danos corporais a terceiros - Mínimo – 240.000,00 
Acidentes pessoais por passageiro 
(morte/invalidez/despesas médico-hospitalares) 

– 20.000,00 

Assistência 24h Km ilimitado – SIM 
Assistência a vidros: Retrovisores, Laterais, Faróis / lanternas, Para-
brisa / vidro traseiro 

44,25 – 
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I/FORD FUSION AWD GTDI B 
CAPACIDADE: 5 PESSOAS, ANO/MODELO: 2015/2016, GASOLINA 
PLACA: BAN-9065 
RENAVAM: 01088288291 
CHASSI: 3FA6P0D91GR100252 

  

 

Indenização integral (colisão, incêndio, roubo e furto)  – 100% FIPE 

Perda parcial do veículo  – 100% FIPE 

Valor máximo a ser pago para a Franquia 4.083,30  

Danos materiais a terceiros - Mínimo – 200.000,00 

Danos corporais a terceiros - Mínimo – 240.000,00 
Acidentes pessoais por passageiro  
(morte/invalidez/despesas médico-hospitalares) 

– 20.000,00 

Assistência 24h Km ilimitado – Sim 
Assistência a vidros: Retrovisores, Laterais, Faróis / lanternas, Para-
brisa / vidro traseiro 

246,15 Sim 

VALOR TOTAL R$  
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Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 
 
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 64/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

APÓLICE DE SEGU-RO PARA VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 

 
 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 

 

 

 

 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 64/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
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OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

APÓLICE DE SEGU-RO PARA VEÍCULO DA FROTA MUNICIPAL 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
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OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

APÓLICE DE SEGU-RO PARA VEÍCULO DA FROTA MUNICIPAL 

 
ANEXO – VI 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 

III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  

 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data. 

Assinatura de Representante Legal 
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OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 

3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

APÓLICE DE SEGU-RO PARA VEÍCULO DA FROTA MUNICIPAL 

 
ANEXO – VII 
(MODELO) 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 
3.533.5934 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro a Em-
presa: --------, inscrita no CNPJ sob o nº ------- , com sede na Rua: -------, Cidade de--------, Estado 
-------,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
ção realizada através do Pregão Eletrônico nº 64/2022, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Item Quant. Unid. Descrição Total – R$ 

     

   Total - R$  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
2.1 A apólice deverá ser emitida em até 15 (quinze) dias, a contar da assinatura do contrato a ser 
firmado entre as partes. 
2.1.1 O veículo deverá estar segurado contra os riscos previstos na apólice desde a data de HO-
MOLOGAÇÃO do Certame Licitatório, ainda que não emitida a Apólice, devendo a Contratada 
fornecer os dados necessários ao acionamento do socorro em caso de sinistro.  
2.2 Os serviços serão analisados pelos fiscais, se estão em conformidade com o solicitado. 
2.3 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.4 O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, en-
caminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas. 
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2.5 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos serviços executados e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unila-
teral do contrato. 
2.6 O Município reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
2.7 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto.  
2.8 A vigência do Contrato e do seguro será de 12 (doze) meses após assinatura, independente 
dos prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência, sendo prorrogável a 
critério da Contratante e em caso de comprovada vantajosidade para esta Administração. 
CLÁUSULA TERCEIRA VISTORIA E FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

 
3.1 A empresa interessada em vistoriar o veículo a ser segurado, para fins de obtenção de infor-
mações para formulação de sua proposta, deverá fazê-lo no local onde estiver o veículo, em dias 
úteis. A vistoria deverá ser agendada previamente pelo telefone (46) 3242-1836, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, ou pelo telefone (46) 3242-8616, junto à Secretaria de Administração. 
3.2 A dispensa da realização de vistoria pela licitante não será admitida posteriormente como 
motivo para afastamento de qualquer obrigação relativa ao objeto da presente contratação, inclu-
sive no tocante à cobertura de equipamentos e acessórios. 
3.3 A licitante deverá ofertar em sua proposta valores consonantes com aqueles vigentes no mer-
cado na data de sua apresentação, nos quais deverão estar incluídos todos os impostos, taxas e 
quaisquer outras despesas inerentes à prestação dos serviços, assim como a discriminação da 
Franquia e do Prêmio Total relativo aos veículos. 

 

3.4. ENDOSSO  
3.4.1 Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice 
poderão ser solicitadas pelo Município de Chopinzinho-PR e processadas pela seguradora medi-
ante endosso, aplicando-se as regras constantes deste Termo de Referência. 
3.4.2 Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, ende-
reço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes 
ao objeto deste contrato, que apresentarem durante o período da vigência do mesmo. 
3.4.3 A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar de 
pedido expresso pelo responsável indicado para esses fins pela Secretaria Municipal de Saúde e 
pela Secretaria de Administração. 
 
3.5. DA FRANQUIA  
3.5.1 A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir: 
3.5.2 A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclu-
sivamente em função dos preços propostos (prêmio/apólice). 
3.5.3 Os valores das franquias deverão seguir o máximo previsto no Termo de Referência e cons-
tar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices. 
3.5.4 Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo 
Município de Chopinzinho — PR à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizara pelo 
repasse a concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. 
3.5.5 Caso a Seguradora contratada emitir Carta de Anuência expressa, autorizando o pagamento 
para terceiros, o Município poderá efetuar o pagamento da franquia diretamente à concessioná-
ria/oficina que promover o conserto do veículo. A liberação dos pagamentos a terceiros ficara 
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condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletroni-
camente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na 
fase de habilitação do processo licitatório pela Seguradora. 
3.5.6 Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de deposito na Conta bancária de 
titularidade da Contratada.  

 

3.6. DOS SINISTROS  
3.6.1 Ocorrendo sinistro, A CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e as circunstanci-
as no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e con-
cluir sobre a cobertura. 
3.6.2 Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da CON-
TRATADA, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a 
CONTRATADA arcar com o ônus da execução integralmente. 
3.6.3 Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério da 
CONTRATANTE. 
3.6.4 Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será 
automática sem cobrança de prêmio adicional. 
3.6.5 Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execu-
ção do serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE. Não cabendo, pela contratada, 
quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço. 
3.6.6 O prazo máximo para as indenizações decorrentes de eventuais sinistros é de 30 (trinta) 
dias após a entrega da documentação básica.  
3.6.7 Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a CONTRATADA ficara 
sujeita a multa diária correspondente 2% do valor da indenização além das penalidades previstas 
em lei. 

 

3.7. DA INDENIZAÇÃO 
3.7 Na ausência de cobertura especifica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da 
garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente 
causados pela CONTRATANTE e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano 
ou salvar a coisa. 
3.7.1 Da Indenização Integral:  
3.7.1.1 Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo 
sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado. 
3.7.1.2 Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor referenci-
ado, valores concernentes a avarias previamente constatadas. 
3.7.1.3 Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de pro-
priedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do mesmo e 
da sociedade seguradora.  
3.7.2 Da Inclusão e Substituição: 
3.7.2.1 Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da 
vigência deste contrato, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o 
valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcio-
nalidade dos valores ofertados no certame. 
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3.7.2.2 Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o premio 
anteriormente contratado, a CONTRATADA deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, 
calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 
3.7.2.3 A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a 
empresa enviar recibo, no caso de veículo, devidamente quitado, ao Município de Chopinzinho-
PR. 
3.7.2.4 Caberá ao Município de Chopinzinho-PR, em qualquer dos itens, comparar o orçamento 
apresentado previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. 
O mesmo procedimento será adotado para efeito de substituição de veículos. 
3.7.3. Da Exclusão: 
3.7.3.1 Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de 
veículo(s), a empresa devera calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido a Admi-
nistração Pública, mediante a fórmula: 
 
X ÷ 12 =Y e Y x Z = VT onde: 
 
X = Valor anual do prêmio por veículo; 
12 = Número de meses; 
Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 
Z = Número de meses restantes para o término do contrato; 
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 
 
3.7.3.2 O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido conside-
rando a data a partir da comunicação realizada pelo Município de Chopinzinho à operadora do 
referido seguro.  
3.7.3.3 Esta comunicação poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com con-
firmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de recebimento. 
3.7.3.4 Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias. 
3.7.3.5 A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impressão e 
pagamento de GRU, devendo a empresa enviar recibo, no caso de veículo, devidamente quitado, 
ao Município de Chopinzinho. 
 
CLÁUSULA QUARTA –QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
4.1 Certidão de regularidade firmada pela empresa licitante de que está registrada e apta na 
Superintendência de Seguros Privados SUSEP e que a Seguradora não se encontra sob regime 
de liquidação extrajudicial, direção fiscal ou fiscalização extraordinária, nem cumprindo penalidade 
de suspensão imposta pela SUSEP. 
4.2 Certidão de Administradores junto a Superintendência de Seguros Privados SUSEP. 
4.3 Certidão de Livre Movimentação de Ativos junto à SUSEP. 
4.4 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com as notas explicativas do Último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
Obs: Serão considerados aceitos na forma da lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações contá-
beis apresentadas através de: cópia ou fotocópia do livro Diário devidamente autenticada na Junta 
Comercial de sede ou domicilio da licitante, ou outro órgão equivalente inclusive com os termos de 
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Abertura e Encerramento ou publicação em Diário Oficial, ou publicação em jornal, ou por cópia 
ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da Sede ou domicilio da licitante. 
a) A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG) e Li-
quidez Corrente (LC), que deverão ser maiores que 1,00 (um). [NOTA: os índices deverão ser 
indicados com duas casas decimais] 
b) A Licitante deverá apresentar o cálculo dos índices com base nos valores extraídos cio balanço 
patrimonial, utilizando as seguintes fórmulas:  
LG =    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo           LC =  Ativo Circulante   
           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo                  Passivo Circulante 
             
4.5 Caso um ou mais índices seja menor que 1 (um), as empresas participantes de comprovar 
Patrimônio Líquido no mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 
 
5.1 Fica estipulado o valor de R$ 33.087,31 (trinta e três mil, e oitenta e sete reais, e trinta e um 
centavos), no valor Total do Contrato, com todas as despesas inclusas (encargos sociais, traba-
lhistas, impostos, taxas, seguros e quaisquer outras despesas relativas aos serviços a serem con-
tratados, etc). 
5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias:  
5.2.1 Secretaria de Saúde – 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1219) Fonte: 303. 
5.2.2 Secretaria de Administração – 03.01.041220002.2.006.3.3.90.39 (1784) Fonte: 000. 
5.3 Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pa-
gará em Reais (R$), conforme preço unitário contratado, conforme o resultado do processo licita-
tório, mediante a entrega da Apólice e da Nota Fiscal ou Boleto, correspondente aos serviços efe-
tivamente executados.  
5.4 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-
ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde e/ou pela Secretaria de Administração, 
serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.6 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.7 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
5.8 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
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5.9 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.10 Os preços não serão reajustados durante a vigência contratual. 
5.11 Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
5.12 No caso da prorrogação do contrato serão levados em consideração os descontos de bônus 
eventualmente concedidos, sendo que em caso de reajustamentos será concedido no máximo o 
Índice de Preços ao Consumidor – Amplo (IPCA). 
5.13 Na hipótese de renovação do contrato, a CONTRATADA deverá oferecer desconto e aplicar 
sobre o prêmio do seguro, liquido de emolumentos, um sistema de bônus, de acordo com as nor-
mas da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP - do Ministério da Fazenda e da proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 
5.14 Os valores das franquias deverão seguir o máximo previsto no Termo de Referência e cons-
tar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices.  
5.15 Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente a franquia deverá ser pago pelo 
Município de Chopinzinho — PR a seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo 
repasse a concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. 
5.16 Caso a Seguradora contratada emitir Carta de Anuência expressa, autorizando o pagamento 
para terceiros, o Município poderá efetuar o pagamento da franquia diretamente à concessioná-
ria/oficina que promover o conserto do veículo. A liberação dos pagamentos a terceiros ficara 
condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletroni-
camente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na 
fase de habilitação do processo licitatório pela Seguradora. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
6.1 Compete à Contratante: 
6.1.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
6.1.2 Esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação à presta-
ção de serviços. 
6.1.3 Manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contra-
tado. 
6.1.4 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados; 
6.1.5 Rejeitar, no todo ou em parte, as apólices em desacordo com as obrigações assumidas pelo 
agente de seguros ou empresa especializada no ramo de atividades de seguros. 
6.1.6 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, sendo o preço fixo e irreajustável. 
6.1.7 Cumprir todas as normas e condições do presente edital. 
6.1.8 Permitir e facilitar a vistoria do bem a ser segurado. 
6.1.9 Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias 
pela cobertura do seguro objeto desta licitação. 
6.1.10 Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da contratada não 
cumprir as cláusulas estabelecidas. 
6.1.11 Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qual quer anormalidade constatada com o ser-
viço ora contratado para as providências cabíveis. 
 
6.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.2.1 Compete à Contratada: 
6.2.1.1 Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação com a Con-
tratante. 
6.2.1.2 Emitir a(s) apólice(s) de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do 
contrato. 
6.2.1.3 Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado 
pelo Município de Chopinzinho-Pr. 
6.2.1.4 Prestar informações acerca das providências relacionadas aos chamados realizados pela 
Contratante, em caso e sinistro, no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado a partir do recebi-
mento da comunicação pela Contratada, indicando, inclusive, o tempo aproximado de solução. 
6.2.1.5 Realizar as indenizações relativas a eventuais sinistros no prazo máximo de 30 (trinta) 
trinta dias, a contar da entrega, à Contratada, de toda a documentação exigida por este Contrato. 
6.2.1.6 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante todo o 
período de vigência do Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 
pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e exigências apresentadas 
pela fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados pelo Município de Chopinzinho-
PR e atendendo às reclamações formuladas. 
6.2.1.6 Colocar à disposição do Município de Chopinzinho-PR, 24 horas por dia durante 07 dias 
da semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 
6.2.1.7 Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou 
ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
6.2.1.8 Informar, por escrito e de imediato, qualquer alteração em seus meios de contato com o 
Município de Chopinzinho-PR (endereço, telefone, e-mail), para assegurar a rápida solução às 
questões geradas com vistas à perfeita execução do objeto da presente licitação. 
6.2.1.9 Afastar qualquer empregado ou preposto seu que embarace a fiscalização ou, ainda, que 
conduza de modo inconveniente ou incompatível o exercício das funções que lhe forem atribuídas. 
6.2.1.10 Não transferir, sob qualquer pretexto, a responsabilidade decorrente da execução do ob-
jeto desta licitação a terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outras pessoas ou 
entidades. 
6.2.1.11 Fornecer em relação a cada veículo, manual ou documento equivalente contendo infor-
mações relativas à regulamentação do seguro contratado. 
6.2.1.12 Fornecer cartão individualizado de identificação para cada veículo, contendo as informa-
ções necessárias para atendimento. 
6.2.1.13 Entregar a apólice, tão logo emitida, à Secretaria de Saúde e à Secretaria de Administra-
ção do Município de Chopinzinho – PR. 
6.2.1.14 O proponente contratado fica obrigado, no prazo de vigência do contrato, a aceitar, nas 
condições apresentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legisla-
ção pertinente, Art. 65, § 10 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias solicitantes. 
7.2 A Gestão do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo: 
7.2.1 Secretária de Saúde: Grazziele Matte Dossena – Secretária. 
7.2.2 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk – Secretário. 
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7.3 A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s), estando sujeito à conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado, ficará a cargo: 
7.3.1 Secretaria de Saúde: Fiscal Titular: Adnilson Schwambach; Fiscal Substituto: Michel Giaco-
mini; 
7.3.2 Secretaria de Administração: Fiscal Titular: Clécia Steilmann Weber; Fiscal Substituto: Clévis 
Trindade da Silva.  
7.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme este termo de referência, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
7.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

8.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-

DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia co-

municação ao CONTRATANTE; 

8.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-

niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

8.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-

ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

8.2  O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 

77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

8.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

8.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 

aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 

do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

8.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

8.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 
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8.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 

matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

8.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 

8.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-

TANTE; 

8.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 

e fiscalizar a execução do Contrato. 

8.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados; 

8.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo do Contrato; 

8.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

8.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrível; 

8.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
9.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrés-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
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o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
13.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam este instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

 
Chopinzinho, ___ de _________ de 2022. 

              
          

 
  Edson Luiz Cenci     Empresa 
                   PREFEITO                                                  CONTRATADA 
                     CONTRATANTE  
 
 
Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 
 
TESTEMUNHAS:  

 
 

 

 

 


